
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 43/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

14/03/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.712, DE 14 DE MARÇO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei Municipal n° 3.226, de 03 de junho de 2009, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa Civil — COMDEC — da Estância Turística de 
Ibitinga"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 43/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 14 de março de 
2.017. 

CARLOS ALB O DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 
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JOS CIDO DA ROCHA 
j/° Secretário 

ANTÔN 1 DA FONSECA 
1° Se retário 

CARLOS TO DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 

IRA 

listrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 14 
(quatorze e março de dois mil e dezessete (2.017). 

enrique e Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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RESOLUÇÃO N° 4.712, DE 14 DE MARÇO DE 2.017. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.226, DE 03 DE JUNHO DE 2009, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL — COMDEC — 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Art. 1°. Fica acrescido o Inciso IX ao Artigo 6° da Lei Municipal n° 3.226, de 03 de junho de 
2009, bem como alterado o Inciso VIII do Artigo, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 6° ... 

VIII. Três representantes da Guarda Civil Municipal; 
IX Um representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 14 de março de 2.017. 
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Ibitinga, 15 de março de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.712/2017, 
4.713/2017, 4.714/2017 e 4.715/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 14 de março do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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